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i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da lei nº 5.351/1986 c/c o acórdão 
nº 55.856/2016 do TcE/Pa e Parecer nº 03/2021-ProJUr/iGEPrEV; art. 
33, inciso iii, da lei nº 5.351/1986 c/c o art. 31, inciso iii, da lei nº 
7.442/2010; art. 32, caput, da lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da 
lei nº 5.351/1986; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, § 
1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 
5.351/1986, raiMUNda araUJo BriTo, mat. nº 665428/2, no cargo de 
Professor classe ii, nível c, pertencente ao quadro de pessoal da Secreta-
ria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proven-
tos mensais de r$8.824,06 (oito mil, oitocentos e vinte e quatro reais e 
seis centavos, conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares - 60h

Gratificação de Titularidade - 10%
Gratificação de Magistério - 10%

Gratificação pela Escolaridade - 80%
adicional por Tempo de Serviço - 60%

Total de Proventos

  2.121,17
  636,35
  275,75
  275,75

  2.206,02
  3.309,02
  8.824,06

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 697534
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.083 de 09 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo  nº 2018/181416.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional  nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 49/2005; art. 33, inciso iii, da lei nº 5.351/1986 c/c o art. 31, inciso 
iii, da lei nº 7.442/2010; art. 32, caput, da lei nº 7.442/2010 c/c o art. 
35, caput, da lei nº 5.351/1986; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; 
art. 131, § 1º, inciso Viii, da lei nº 5.810/1994, TElMa criSTiNa SilVa 
riBEiro MoTa, mat. nº 5215803/2, no cargo de Professor classe ii, nível 
G, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
– SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$6.058,98 
(seis mil, cinquenta e oito reais e noventa e oito centavos), conforme abai-
xo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Titularidade – 10%
Gratificação de Magistério – 10%

Gratificação pela Escolaridade - 80%
adicional por Tempo de Serviço – 40%

 Total de Proventos  

  2.163,92
  216,39
  216,39

  1.731,14
1.731,14
  6.058,98

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 697536
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.288 de 10 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2014/23607.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 1º, inciso iii, e art. 
2º, caput, da redação originária da lei nº 5.539/1989; art. 131, § 1º, in-
ciso X, da lei nº 5.810/1994, Maria SEBaSTiaNa EVaNGEliSTa dE liMa, 
mat. nº 121541/1, na função de agente de Portaria, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPa, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$2.475,00 (dois mil, quatrocen-
tos e setenta e cinco reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 
Gratificação de Risco de Vida – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 50%
 Total de Proventos

  1.100,00
  550,00
  825,00

  2.475,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 697542

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.215 de 16 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNValidEZ - Processo nº 2021/56450.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-a da Emenda constitucional nº 41/2003, incluído pela Emenda 
constitucional nº 70/2012, art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e 
artigos 16 a 18 e 36 da lei complementar nº 39/2002, com redação dada 
pela lei complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da lei nº 5.351/1986 
c/c o acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa e Parecer nº 03/2021-ProJUr/
iGEPrEV; art. 32, caput, da lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da 
lei nº 5.351/1986; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, Maria 
JoSE NUNES SilVEira, mat. nº 5108845/1, na função de Professor Ní-
vel Médio, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Educação - SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$4.110,80 (quatro mil, cento e dez reais e oitenta centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base proporcional a (10.950 dias de 10.950 dias) que corresponde a 100% de r$ 
2.059,00

aulas Suplementares - 42h
Gratificação de Magistério - 10%

adicional por Tempo de Serviço – 50%

  2.059,00
  432,39
  249,14

  1.370,27

Total de Proventos   4.110,80

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 697546
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.311 de 11 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2021/582432.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 140, inciso iii, da lei 
nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, raiMUN-
do ciriNo irMao, mat. nº 3083950/1, na função de defensor Público, 
pertencente ao quadro de pessoal da defensoria Pública do Estado do Pará 
- dPE, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$35.462,22 
(trinta e cinco mil, quatrocentos e sessenta e dois reais e vinte e dois cen-
tavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
Subtotal

redutor constitucional - art. 37, Xi da cf/88
 Total de Proventos

13.824,49  11.059,59
14.930,45
39.814,53
 4.352,31
 35.462,22

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 698280
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.443 de 20 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2018/153656.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as altera-
ções introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da 
lei nº 5.351/1986 c/c o acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa e Parecer nº 
03/2021 ProJUr/iGEPrEV; art. 32, caput, da lei nº 7.442/2010 c/c o art. 
35, caput, da lei nº 5.351/1986; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; 
art. 33, inciso iii, da lei nº 5.351/1986 c/c o art. 31, inciso iii, da lei nº 
7.442/2010; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 
2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei 
complementar nº 44/2003; art. 131, § 1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994, 
SilVia MarlY aTHaYdE doS SaNToS, mat. nº 628140/1, na função de 
Professor classe ii, nível i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação - SEdUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$8.964,34 (oito mil, novecentos e sessenta e quatro reais e 
trinta e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:


